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CONCESSIONÁRIA VIA LAGOS - REAJUSTE 
ANUAL DE TARIFAS. 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E 
DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº. E-33/100.196/2005, por 
unanimidade, 
 

DELIBERA: 
 

Art. 1º - Aprovar, em caráter temporário, os valores reajustados da Tarifa Básica de Pedágio (TBP) e da 
Tarifa Básica com Adicional (TBA), até a conclusão dos estudos relativos à Revisão Geral de Tarifas da 
Concessionária da Rodovia dos Lagos S/A, objeto do Processo Regulatório nº. E-33/100.129/2003. 
 
Art. 2º - Os valores tarifários reajustados, a vigorar a partir de 1º de agosto de 2005, para a Categoria 1 
(automóvel, caminhonete e furgão), são os seguintes: 
 

I. Tarifa Básica de Pedágio (TBP): R$ 7,00 (sete reais); 
 

II. Tarifa Básica com Adicional (TBA): R$ 10,70 (dez reais e setenta centavos). 
 
Art. 3º - Os valores tarifários reajustados para as demais categorias, a vigorar a partir de 1º de agosto de 
2005, encontram-se relacionados no Anexo I – “Quadro de Tarifas - Estrutura Tarifária da Concessão”. 
 
Art. 4º - Eventuais diferenças verificadas entre os valores dos indicadores da fórmula paramétrica 
projetados para o cálculo das tarifas temporariamente homologadas e os futuramente divulgados ensejarão 
novo cálculo dos valores reajustados. 
 
Art. 5º - Eventuais diferenças verificadas entre os valores temporariamente homologados e os apurados nos 
estudos de Revisão Tarifária da Concessionária para o período em questão deverão ser objeto de 
compensação, a fim de se garantir o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato de Concessão. 
 
Art. 6º - Recomendar ao Poder Concedente a celebração de Termo Aditivo com a Concessionária 
estabelecendo que a cobrança de tarifa reajustada seja precedida de divulgação dos valores, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a fim de prevenir os usuários dos serviços públicos em comento 
quanto à mencionada alteração. 
 
Art. 7º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2005. 
  

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO 
Conselheiro Presidente 

  
DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE 

Conselheira 
 

FRANCISCO JOSÉ REIS 
Conselheiro 

 
JOÃO PAULO DUTRA DE ANDRADE 

Conselheiro  
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ANEXO I 

Quadro de Tarifas 
Estrutura Tarifária da Concessão 

 
TARIFA R$ / 

VEÍCULO/SENTIDO 
CATEGORIA 

DE 
VEÍCULOS 

TIPO Nº DE 
EIXOS RODAGEM MULTIPLICADOR 

DA TARIFA 
TBP TBA 

1 Automóvel, caminhonete 
e furgão 2 Simples 1,00 7,00 10,70 

2 Caminhão leve, ônibus, 
caminhão trator e furgão 2 Dupla 2,00 14,10 21,40 

3 

Automóvel com 
semireboque e 

caminhonete com 
semireboque 

3 Simples 3,00 21,10 32,20 

4 
Caminhão, caminhão 
trator, caminhão trator 

com semireboque e ônibus 
3 Dupla 3,00 21,10 32,20 

5 
Automóvel com 
semireboque e 

caminhonete com reboque 
4 Simples 4,00 28,10 42,90 

6 
Caminhão reboque e 

caminhão com 
semireboque 

4 Dupla 4,00 28,10 42,90 

7 
Caminhão com reboque e 

caminhão com 
semireboque 

5 Dupla 5,00 35,10 53,60 

8 
Caminhão com reboque e 

caminhão com 
semireboque 

6 Dupla 6,00 42,10 64,30 

9 Motocicletas, motonetas e 
bicicletas a motor 2 Simples 0,50 3,50 5,40 
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